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JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 

Prefeito  
========================================================================================== 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 118/2023 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º EXONERAR o senhor ANDERSON FARIAS LIRA, CPF nº 

084.908.554-39, do Cargo em Comissão de ASSESSOR TECNICO ESPECIALIZADO 
da Estrutura Organizacional da Administração Direta do Município de Queimadas – PB. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 01 de 

junho de 2023.  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

========================================================================================== 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 119/2023 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º EXONERAR a senhora AMANDA MENDES ARRUDA, CPF nº 

109.608.324-83, do Cargo em Comissão de ASSESSORA TECNICA 
ESPECIALIZADA da Estrutura Organizacional da Administração Direta do Município 
de Queimadas – PB. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
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Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
  

Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 01 de 
junho de 2023.  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

========================================================================================== 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 120/2023 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º EXONERAR a senhora AURELIANA MARIA OLIVEIRA 
BARROS, CPF nº 021.466.264-02, do Cargo em Comissão de ASSESSORA TECNICA 
da Estrutura Organizacional da Administração Direta do Município de Queimadas – PB. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
  

Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 01 de 
junho de 2023.  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

========================================================================================== 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 121/2023 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR a senhora AURELIANA MARIA OLIVEIRA 
BARROS, CPF nº 021.466.264-02, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSORA 
TECNICA ESPECIALIZADA do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura 
Organizacional da Lei Complementar nº 159/2022, de 25 de janeiro de 2022, símbolo CC-
2, com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

 

Art. 2º - Compete a Assessora Técnica Especializada, a prática de todos os 
atos necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas 
legais pertinentes. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
  

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 01 de 
junho de 2023.  
  

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

========================================================================================== 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 122/2023 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR o senhor MATTHEWS NUNES DA SILVA, CPF nº 
100.682.074-41, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSOR TECNICO do 
Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei 
Complementar nº 159/2022, de 25 de janeiro de 2022, símbolo AST-1, com os 
vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

 

Art. 2º - Compete ao Assessor Técnico, a prática de todos os atos necessários 
ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
  

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 01 de 
junho de 2023.  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

========================================================================================== 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
DECRETO Nº 015/2023, DE 20 DE JUNHO DE 2023. 
 

DISPÕE SOBRE A JORNADA DE TRABALHO 
DOS MOTORISTAS LOTADOS NA 
POLICLÍNICA MUNICIPAL MARIZETE 
CORDEIRO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DEQUEIMADAS, ESTADO DA 

PARAÍBA, no uso das atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e, 
 

CONSIDERANDOa necessidade de organização dos atendimentos 
prestados pela Policlínica Municipal Marizete Cordeiro, notadamente quanto aos serviços 
prestados pelos motoristas que atendem os pacientes da unidade de atendimento de saúde; 

 
DECRETA 
 
Art. 1º – Fica definida a jornada de trabalho dos motoristas que 

prestam serviços na Policlínica Municipal Marizete Cordeiro na modalidade 12hx36h, 
sendo doze horas de trabalho portrinta e seis horas de folga.  
 

Art. 2º– Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito de Queimadas - PB, em 20 de junho de 2023. 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO 
Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
DECRETO Nº 016/2023, DE 20DE JUNHO DE 2023. 

 
DECRETA PONTO FACULTATIVO O EXPEDIENTE DO 
DIA 23 DE JUNHO DE 2023, E DÁ OUTRAS  
PROVIDÊNCIAS.  

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS, Estado da Paraíba, no  

uso das atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar o funcionamento da 

Administração Pública Municipal no dia 23de junho de 2023, 
 
CONSIDERANDO que o Governo do Estado da Paraíba decretou ponto 

facultativo nas repartições públicas estaduais no dia 23 de junho de 2023, 
 

D E C R E T A 
 
Art. 1º - Fica decretado ponto facultativo o expediente do dia 23 de  

junho de 2023, nas repartições da Administração Pública Municipal Direta e  
Indireta. 

 
Art. 2º - Aos dirigentes dos órgãos e entidades cabe fazer observar o  

funcionamento dos serviços essenciais nas respectivas áreas de competências  
que devam funcionar em regime de plantões.  

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Gabinete do Prefeito de Queimadas - PB, em 20 de junho de 2023. 

 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO 
Prefeito 

 
========================================================================================== 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 127/2023 
 

DISPÕE SOBRE DECLARAÇÃO DE 
VACÂNCIA DE CARGO EFETIVO PARA 
POSSE EM OUTRO CARGO 
INACUMULÁVEL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 31, inciso IX da Lei nº 191/2009 

(Estatuto do Servidor) 
R E S O L V E 

 
Art. 1º - DECLARAR a vacância do cargo de Medico, ocupado pelo 

servidor LUCIANO TULIO SERAFIM TEIXEIRA, mat. nº 610412-6 por motivo de 
posse em outro cargo inacumulável, nos termos do artigo 31, inciso IX da Lei Municipal 
nº 191/2009. 

 
Art. 2º - A vacância de que trata o art. 1º desta Portaria, será pelo prazo de 03 

(três) anos a partir de sua concessão. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 01 de julho de 2023. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 26 de 

junho de 2023. 
  

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

======================================================= 
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